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PROJETO DE LEI N.º 43/2009.

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a alienar, por investidura, à José Tobias Machado, a área que se especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, por investidura, à José Tobias Machado, portador da cédula de identidade RG nº 3.214.282-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 063.320.649-00, a área averbada junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cambé na matrícula 24.471, a seguir descrita:

“Lote de terras sob o nº 38-A (trinta e oito-A), com área de 194,635 metros quadrados, da quadra nº 32 (trinta e dois), situada no Jardim Silvino, subdivisão dos lotes nºs 90-B, 91 e 92-B, da Gleba Ribeirão Cambé, nesta cidade e comarca de Cambé, e se acha dentro das seguintes divisas e confrontações: - Tem início em um marco cravado no alinhamento predial da rua Luis Loni com o Lote nº 37; segue em frente confrontando com o lote nº 37; no rumo SW 41º20’30” NE em 40,00 metros; segue a direita confrontando com os lotes 10 no rumo SE 48º20’ NW wm 5,00 metros; segue a direita confrontando com o lote nº 38B no rumo SW 41º 20’ 30” NE em 35,00 metros; segue a direita confrontando com o mesmo lote 38B em desenvolvimento de curva de 7,85 metros de reio de 5,00 metros e tangente 5,00 metros, até o ponto inicial”

Art. 2º As despesas com lavratura de escritura, registro e outras decorrentes da alienação ficarão a cargo do comprador.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 18 de maio de 2009.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminha-se para análise e aprovação o presente projeto de lei que autoriza o Executivo Municipal a alienar, por investidura, à José Tobias Machado, a área especificada no corpo do projeto.

Referida área é de propriedade da Municipalidade e se originou a partir da abertura da rua Cornélio Procópio, conforme o contido no processo administrativo nº 2646/2001.

É comum o Poder Público executar retificações nas vias e logradouros públicos a fim de corrigir as imperfeições ou até mesmo abrir novas ruas, como bem se verifica no presente caso. Assim, quando dessas obras sobram pequenas partes do terreno, tornando-o improdutível, não há outra alternativa senão a alienação aos proprietários de imóvel lindeiro.

Nos termos do inciso I, do art. 98, da Lei Orgânica do Município de Cambé, combinado com o artigo 17, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, a alienação de imóvel remanescente, inaproveitável para edificação, dispensa o processo de licitação pública, mas exigi a autorização legislativa, “veja-se”:

Art. 98 A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

Art. 17 A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência , dispensada esta nos seguintes casos:

[...]

d) Investidura; (Grifou-se)
Extrai-se do processo administrativo que a área do Município sob comento, por apresentar dimensão reduzida, é inaproveitável para edificações, segundo plano diretor.
Com isso, e considerando-se que todo imóvel urbano deve cumprir com a sua função social, de acordo com o art. 182, § 2º, da Constituição Federal, a sua incorporação ao imóvel lindeiro de propriedade de José Tobias Machado, justifica a existência de interesse público para a alienação, na forma prescrita no dispositivo legal retro mencionado, com a sua regular utilização pelo adquirente.
Os procedimentos administrativos necessários estão consubstanciados no Processo n° 2646/2001-PMC, estando, inclusive, já quitado o valor negociado, conforme Certidão Narrativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

Finalmente, por entender que o presente projeto de lei é um instrumento de primordial importância, solicita-se sua análise e consequente aprovação por esta Egrégia Casa.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com respeito e consideração.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 18 de maio de 2009.

João Dalmacio Pavinato
     Prefeito Municipal
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